
 

 

  

NOTA DE ESCLARECIMENTO 

 

 O Prefeito do Município de Centenário – TO, Antônio dos Reis da Silva Figueiredo, 

vem, diante da matéria veiculada pelo conceituado sítio jornalístico sob vossa editoria, 

tratando acerca de denúncia oferecida pelo Ministério Público Estadual – MPE, que aponta 

supostas irregularidades ocorridas em dispensa de processo licitatório para contratação de 

entidade bancária e desvio de verbas públicas, manifestar com fiel transparência sua 

indignação aos fatos noticiados. 

 Em que pese seu total desconhecimento aos termos aduzidos em referida denúncia, eis 

que além de jamais ter sido procurado pelo MPE/TO para prestar quaisquer esclarecimentos, 

ainda não foi citado/notificado da existência processual, lhe cumpre ressaltar que referidas 

alegações constantes no editorial não correspondem à verdade, haja vista a inteira legalidade 

do procedimento de contratação da entidade citada, além de inexistir qualquer ação por parte 

desta gestão que represente afronta ao erário público, situação a qual será devidamente 

comprovada no decorrer da instrução processual. 

 Ressaltamos que a atuação desta gestão municipal sempre agiu de forma a atender aos 

princípios da moralidade e transparência, conforme os ditames consagrados na Constituição da 

República e da Lei Federal n
o
. 8.666/93 e principalmente, pautada no respeito aos munícipes 

de Centenário-TO. 

 Por fim, ao desejo de votos de alta estima e consideração, agradeço a oportunidade 

para a presente exposição, ressaltando a importância do brilhante trabalho desenvolvido por 

este sistema informativo, que conduz de forma exemplar e isonômica o dever de levar aos 

populares a concretização dos princípios constitucionais da transparência e publicidade. 
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